
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

PORTARIA Nº 2.787, DE 14 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e tendo 

em vista o disposto no art. 41 da Constituição Federal de 1988 e no art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para integrarem a Comissão de Avaliação 

Especial de Desempenho, com mandato de dois anos:  

 

a) Titular: MARIANA DE ALMEIDA MACIEL GARCIA, matrícula SIAPE nº 

1439698, representante institucional. Suplente: AUGUSTO LOPES HOMRICH, matrícula SIAPE 

nº 1476995; 

 

b) Titular: HENRIQUE PAIVA DE PAULA, matrícula SIAPE nº 1666764, 

representante da carreia de Especialista em Regulação. Suplente: DANIEL VIEIRA, matrícula 

SIAPE nº 1559977; 

 

c) Titular: RUTH LUNA MACÊDO, matrícula SIAPE nº 1496764, representante da 

carreira de Analista Administrativo. Suplente: RENATO DE OLIVEIRA FALCÃO, matrícula 

SIAPE nº 1571682, 

 

d) Titular: PEDRO MELLO LOMBARDI, matrícula SIAPE nº 1494234, representante 

da carreia de Técnico Administrativo. Suplente: RENATO HIDEKI TATEISHI DE MORAIS, 

matrícula SIAPE nº 1494202. 

 

Art. 2º A referida Comissão, responsável pelas avaliações para fins de estágio 

probatório e aquisição da estabilidade dos servidores ocupantes de cargos efetivos das carreiras de 

Especialista em Regulação, Analista Administrativo e Técnico Administrativo da ANEEL, é 

composta por servidores estáveis da Administração Pública Federal, sendo um servidor 

representante de cada carreira e um representante institucional, com exercício na Superintendência 

de Recursos Humanos – SRH, e respectivos suplentes.  

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.354, de 14 de outubro de 2009. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Boletim Administrativo Extraordinário de 26.08.2013, p. 3, 

v. 16, n. 53. 
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